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SECRETARIA  DE GOVERNO
DECRETOS DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e o contido no MEMO. 002/2017/Cerimonial,
de 30 de janeiro de 2017, da Diretora do Cerimonial da Secretaria
de Governo,

R E S O L V E  conceder autorização para que MARA  BEATRIZ
RAULINO DE OLIVEIRA  NOVAIS, Diretora de Unidade do
Cerimonial da Secretaria de Governo, possa ausentar-se do País, no
período de 02 a 13 de fevereiro de 2017, em viagem de caráter
particular à França e Alemanha.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E designar DIRCE MARIA MAGALHAES DOS
SANTOS, Gerente de Produção Gráfica, para responder
interinamente e cumulativamente, sem remuneração, pelo Cargo em
Comissão de Diretor de Unidade do Cerimonial da Secretaria de
Governo, pelo período de 02 a 13 de fevereiro de 2017.

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício DGE/26/2017, de 18 de janeiro de
2017, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
AP.010.1.000492/17-34,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, autorizar a cessão do servidor DIONÍSIO MOURA
FILHO , Engenheiro, Matrícula nº 080093-7, pertencente ao quadro
de pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí  DER/
PI para a Vice-Governadoria do Estado do Piauí, a partir  de 01
de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício DGE/26/2017, de 18 de janeiro de 2017, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, AP.010.1.000492/
17-34,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar o servidor JESUS NASCIMENTO SOUSA,
Engenheiro, Matrícula nº 086819-1, pertencente ao quadro de
pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí  DER/
PI à disposição da Secretaria de Defesa Civil, a partir de 01 de
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão requisitante.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI
DECRETO DE 07 DE FEVEREIRO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício nº 12.000-025/GS/2017, de 17 de
janeiro de 2017, da Secretaria de Segurança Pública,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora EUGÊNIA NOGUEIRA DO
RÊGO MONTEIRO VILLA , Profª Auxiliar 20h, Matrícula nº
147880-0, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade Estadual
do Piauí  UESPI à disposição da Secretaria de Segurança Pública, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017,
com ônus para o órgão requisitante.
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

Portaria GSE/ADM Nº 0041/2017

Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando fatos relacionados no Proc. SEDUC 0031151/
2015 (nº PGE/2015128165-0);

Considerando os arts. 161 e 164, da Lei Complementar
Estadual Nº 13/94  Estatuto do Servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º  Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar para apurar conduta funcional irregular atribuída a ANA
CLÁUDIA  LEAL  DE PAIVA, Professora lotada na Unidade Escolar
Professor Edgar Tito, em Teresina-PI, matrícula funcional nº 131583-
8, por abandono de cargo desde maio de 2015

Art. 2º  Constituir Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, composta pelos servidores KEILA  MARTINS PAZ
Procuradora do Estado, e LUIZ CARLOS MELO DO LAGO  Técnico
da Fazenda Estadual, para, sob a presidência da primeira, dar
cumprimento ao artigo antecedente.

Art. 3º  Designar, para funcionar como suplente, o Procurador
do Estado  RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO.

Art. 4º  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

    COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0055/2017

Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando fatos relacionados nos Proc. SEDUC 0025694/
2013 e 0045428/2013 (ambos reunidos sob o n° PGE/
2013122308-0);

 Considerando os arts. 194 e seguintes, da Lei Complementar
estadual n° 13/1994 - Estatuto do Servidor,

R E S O L V E:

Art. 1º – Constituir Comissão Revisora do Processo
Administrativo Disciplinar, n° SEDUC-005/2008-RV, que culminou
com a demissão, em 26/05/2011, por abandono de cargo, da
Professora CARLEUSA MARIA  DA SILVA SANTOS, matrícula
funcional 080543-2.

Art. 2º – Designar para compor a Comissão Revisora os
servidores KEILA MARTINS PAZ - Procuradora do Estado, LUIZ
CARLOS MELO DO LAGO - Técnico da Fazenda Estadual, e
FRANCISCO DUCLERC MODESTO SIMEÃO - Administrador da
SESAPI, para agir sob a presidência da primeira.

Art. 3º –. Designar para funcionar como suplente o Procurador
do Estado - RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO.

Art. 4º – Conceder à Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

    COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

Of.  041

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

Portaria Nº 23 /2017 – GAB/PRE

Teresina, 07 de fevereiro de 2017.

Assunto: designação de substituto do
cargo de Assessor Diretoria DGP, em
seus impedimentos legais.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “h/ i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012, 06 de janeiro de 2015 e
de 22 de janeiro de 2016, as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,
Considerando o afastamento da Assessora Diretoria DGP, SILVANA
SARAIVA DAS NEVES, por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a empregada MARIA  DO ROSÁRIO DA SILVA
CHAVES, para substituir, a Assessora Diretoria DGP SILVANA
SARAIVA DAS NEVES, durante as suas férias no período de 28/11/
2016 a 17/12/2016 e em seus afastamentos legais e automáticos,
cumulativamente com suas atribuições do cargo de Assistente
Administrativo “B”.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

PORTARIA  Nº24/2017 – GAB/PRE

Teresina, 08 de fevereiro de 2017.

                                  Assunto: designação para exercer
                                                                          Função gratificada.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o art. 16, incisos “g/i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012, 06 de janeiro de 2015 e
de 22 de janeiro de 2016 as quais estão devidamente registradas e
arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a empregada MARIA  DAS NEVES SANTOS
CLERTON, matrícula 006547-1, para exercer a Função Gratificada I,
da estrutura funcional da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí S.A – EMGERPI, com efeitos a partir de 08 de fevereiro de 2017.

Art.2º Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  121
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PORTARIA  Nº17/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado
pelo Exª. Srª. Juíza da 2ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Nara
Zoe Furtado Gomes, nos autos do processo, nº 0000468-
97.2014.5.22.0110 “...condenar a reclamada EMGERPI: dar-lhe
parcial provimento para condenar a reclamada a recompor e
manter a gratificação qüinqüenal do reclamante no percentual
de 20% do salário base a partir de novembro de 2009”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer
manter a gratificação qüinqüenal no percentual de 20% do
salário base a partir de novembro de 2009, que dispõe a sentença,
em favor do Sr. Denison Soares Pires de Castro, incluindo-se tal
alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº18/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pelo Exª. Srª.
Juíza da 4ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Basiliça Alves da Silva,
nos autos do processo, nº 0080929-83.2014.5.22.0004 “...condenar
a reclamada EMGERPI: Que a ré assegure à parte reclamante,
nos termos da Resolução nº 004/87 da antiga COMDEPI, a contagem
de tempo para efeito de novos qüinqüênios, a contar de outubro de
2011, tendo por base a data da admissão, com a conseqüente
concessão do referido benefício tão logo alcançado o tempo exigido
pela dita norma interna; b) que a ré normalize a forma de
pagamento da referida gratificação, incluindo o valor no
contracheque da parte autora imediatamente, referente a 25%,
percentual esse adquirido em 01/01/2013.”

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover novos quinquenios, normalizar a forma de pagamento
da gratificação, que dispõe a sentença, em favor do Sr. José
Williams Brandão de Morais, incluindo-se tal alteração em folha,
a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº19/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado
pelo Exª. Srª. Juíza da 4ª Vara Federal do Trabalho desta capital,
Basiliça Alves da Silva, nos autos do processo, nº 0080342-
95.2013.5.22.0004 “...condenar a reclamada EMGERPI: dar-lhe

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

provimento para ampliar a condenação, de modo que o laborista
seja alçado à categoria Sênior do Cargo de Analista de Sistemas,
nível 45, a partir de janeiro de 2012”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promovê-lo à categoria Sênior do Cargo de Analista de Sistemas,
nível 45, a partir de janeiro de 2012, que dispõe a sentença, em
favor do Sr. Charles Porto Silva, incluindo-se tal alteração em
folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido,
em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº20/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado
pelo Exª. Srª. Juíza da 3ª Vara Federal do Trabalho desta capital,
Daniela Martins Soares Barbosa, nos autos do processo, nº 0081197-
43.2014.5.22.0003 “...condenar a reclamada EMGERPI: dar-lhe
provimento para condenar a recorrida a proceder à
reclassificação do empregado á categoria Analista de Sistemas
Sênior (nível salarial 45), desde 29/04/2011”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover a reclassificação na categoria Analista de Sistemas
Sênior, nível 45, que dispõe a sentença, em favor do Sr. Aldo
Giordano Soares Santos Cavalcante, incluindo-se tal alteração em
folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido,
em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

PORTARIA  Nº21/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado
pelo Exª. Srª. Juíza da 4ª Vara Federal do Trabalho desta capital,
Basiliça Alves da Silva, nos autos do processo, nº 0082641-
11.2014.5.22.0004 “...condenar a reclamada EMGERPI:
proceder de imediato o enquadramento da reclamante, no nível
18, da Carreira VI, do cargo de assistente social, sob pena de
multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o
limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a reverter-se em favor
do autor, observando-se o reajuste de 10% de um nível para o
outro”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover de imediato o enquadramento da reclamante, no nível
18, da Carreira VI, do cargo de assistente social, observando-se
o reajuste de 10% de um nível para o outro, que dispõe a
sentença, em favor da Srª. Vania Lucia Sales Drummond Ribeiro
Gonçalves, incluindo-se tal alteração em folha, a fim de que, seja
pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância ao
mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº22/2017  GAB

Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI  de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em
obediência ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado
pelo Exª. Srª. Juíza da 4ª Vara Federal do Trabalho desta capital,
Basiliça Alves da Silva, nos autos do processo, nº 0080713-
25.2014.5.22.0004 “...condenar a reclamada EMGERPI:
promover a incorporação de novos quinquenios, desde outubro/
2009, aos salários do obreiro à medida que completar novos
períodos aquisitivos de 05 (cinco) anos até o limite de 07 (sete)
qüinqüênios ou 35% de adicional; b) reajustar o valor dos
qüinqüênios, desde outubro de 2009, inclusive sobre as parcelas
vincendas, com base nos mesmos índices observados quando do
reajustes do salário base, com reflexos nas demais verbas
contratuais”.

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de fazer,
promover a incorporação de novos qüinqüênios, desde outubro/
2009, reajustar o valor dos qüinqüênios, desde outubro/2009,
inclusive sobre as parcelas vincendas, que dispõe a sentença,
em favor da Srª. Maria Augusta Martins Estrela, incluindo-se tal
alteração em folha, a fim de que, seja pago o salário correspondente
ao referido, em fiel observância ao mandado e decisão judicial acima
referida.

Dar efetivo cumprimento

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente

Of.  117

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DA PORTARIA EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 04/2017, de 03 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão do servidor Marcelo Coelho Vieira
Albuquerque, Médico, Matrícula nº 287090-8, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Regional Tibério Nunes,
no município de Floriano – PI, para que o mesmo continue prestando
seus serviços junto a Central Estadual de Regulação de Internações
Hospitalares – CERIH/DUCARA, na cidade de Teresina/PI, até 31 de
dezembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 03 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  019

EXTRATO DA PORTARIA EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 033/2017, de 05 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Francisca Nazaré da Silva Tomaz de Almeida,
Técnica em Enfermagem, Matrícula nº 280345-3, por permuta com a
servidora Cláudia Rejane de Oliveira Nascimento, Matrícula nº
272373-5, Técnica em Enfermagem, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade
de Teresina/PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital
Regional Tibério Nunes, no município de Floriano/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 034/2017, de 05 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Cláudia Rejane de Oliveira Nascimento,
Técnica em Enfermagem, Matrícula nº 272373-5, por permuta com a
servidora Francisca Nazaré da Silva Tomaz de Almeida, Matrícula nº
280345-3, Técnica em Enfermagem, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional Tibério Nunes, no
município de Floriano/PI, para que a mesma preste seus serviços junto
ao Hospital Getúlio Vargas – HGV, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 05 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  044

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 047/2017, de 09 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Paulla Rosane Moura do Vale, Enfermeira, Matrícula
nº 272335-2, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no
Hospital Regional Eustáquio Portela, no município de Valença/PI, para que a
mesma preste seus serviços junto ao Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Piauí - HEMOPI, no município de Picos/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 048/2017, de 09 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Ângela Pereira Lopes de Oliveira, Enfermeira,
Matrícula nº 210602-7, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina/PI, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Estadual Dirceu
Arcoverde - HEDA, no município de Parnaíba/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 09 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  061

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 07/2017, de 04 de janeiro de 2017
- Remover a servidora Germana Beatriz Macedo Santana,
Técnica em Enfermagem, Matrícula nº 230286-1, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada na Maternidade Dona

Evangelina Rosa - MDER, para que a mesma preste seus serviços
junto a Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica – DUAF,
na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 04 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  022
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EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
pr errogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0135/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Nívea Maria da Conceição Catarino, Enfermeiro,
Matrícula nº 272041-8, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada
no Hospital Regional João Pacheco Cavalcante, no município de Corrente/
PI, para que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade Dona
Evangelina Rosa – MDER, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 20 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  200

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
pr errogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0139/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Viviane Santos Pierote, Enfermeira, Matrícula
nº 280826-9, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no
Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no município de Parnaíba/
PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu
Arcoverde da Policia Militar – HPMPI, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0140/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Leandra Marília Fernandes da Silva, Fisioterapeuta,
Matrícula nº 282221-X, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada no Hospital Regional Manoel de Sousa Santos, no município de Bom
Jesus/PI, para que a mesma preste seus serviços ao Hospital Regional João
Pacheco Cavalcante, no município de Corrente/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0141/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Remover a servidora Renata Leão Teixeira, Psicóloga, Matrícula nº 180071-
0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional
Dirceu Arcoverde – HEDA, para que a mesma preste seus serviços junto ao
Hospital Colônia do Carpina, no município de Parnaíba/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 20 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  202

Of.  201

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS
PELA SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0142/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a cessão da servidora Adriana Maria Lima Lustosa, Médica,
Matrícula nº 287007-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde,
lotada na Central de Regulação/SAMU, para que a mesma preste seus
serviços junto ao Hospital Areolino de Abreu - HAA, na cidade de
Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0143/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão da servidora Auriane Teixeira Sousa,
Fisioterapeuta, Matrícula nº 298466-X, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional Eustáquio Portela, no
município de Valença/PI, para que a mesma continue prestando seus
serviços junto ao Hospital Regional de Campo Maior, no município de
Campo Maior/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0144/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão da servidora Juliana de Oliveira
Araújo , Enfermeira, Matrícula nº 209914-4, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada na Diretoria de Unidade de Vigilância e
Atenção à Saúde - DUVAS, para que a mesma continue prestando seus
serviços junto ao Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí -
HEMOPI, no município de Parnaíba/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0145/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão da servidora Maria da Cruz Dias Feitosa,
Enfermeira, Matrícula nº 290219-2, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas - HGV, para que a mesmo continue
prestando seus serviços junto ao Hospital Regional Senador Cândido Ferraz,
no município de São Raimundo Nonato/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0146/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão do servidor Caio Danda Vasconcelos
Santos, Farmacêutico, Matrícula nº 282910-0, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Regional Deolindo Couto,
no município de Oeiras/PI, para que o mesmo continue prestando seus
serviços junto ao Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí –
HEMOPI, no município de Picos/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0147/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a cessão da servidora Maria Perpetua do Socorro Fernandes
Silva, Farmacêutico-Bioquímico, Matrícula nº 311068-X, do quadro
de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional de
Campo Maior, no município de Campo Maior/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Chagas Rodrigues, no
município de Piripiri/PI, até 31 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 20 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  203

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
pr errogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0148/2017, de 20 de janeiro de 2017
- Autorizar a renovação de cessão da servidora Rita de Cássia
Cerqueira Viana, Médica, Matrícula nº 282327-6, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas
- HGV, na cidade de Teresina/PI, para que a mesma continue prestando
seus serviços junto ao Hospital Regional Dirceu Arcoverde - HEDA,
no município de Parnaíba/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0150/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão do servidor Leonardo Araújo Costa,
Médico, Matrícula nº 287076-2, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Saúde, lotado no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no
município de Parnaíba/PI, para que o mesmo continue prestando seus
serviços junto a Coordenação Estadual de Urgência e Emergência –
SAMU 192, na cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.
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“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0151/2017, de 20 de janeiro de 2017 -
Autorizar a renovação de cessão da servidora Carol de Oliveira Sousa,
Enfermeira, Matrícula nº 243686-8, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Estadual Júlio Hartman, no
município de Esperantina/PI, para que a mesma continue prestando seus
serviços junto ao Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí –
HEMOPI, no município de Parnaíba/PI, até 31 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 20 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  211

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0153/2017, de 24 de janeiro de 2017
- Remover a servidora Rachel Monteiro Lopes Gonçalves,
Enfermeira, Matrícula nº 180554-1, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar – HPMPI, para que a mesma preste seus serviços junto ao
Hospital Getúlio Vargas – HGV, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 24 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
 Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  249

Of.  250

EXTRATO DA PORTARIA EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0155/2017, de 24 de janeiro de 2017.
Autorizar a cessão do servidor Antônio Roberto Chaves Carvalho
Filho, Médico Plantonista 24h, Matrícula nº 280412-3, do quadro
de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, lotado no Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, no município de Esperantina/PI, para que
o mesmo preste seus serviços junto a Maternidade Dona Evangelina
Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

                    Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 24 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  246

PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DA SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI.
O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais,

RESOLVE:

“PORTARIA SESAPI/GAB n° 156/2017, de 26 de janeiro de 2017.
Cessar os Efeitos, da Portaria SESAPI/GAB  423/2015, de 27 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n°
42, de 05 de março de 2015, que designou, Mariana Oliveira Santos,
Farmacêutica, Matrícula n° 243652-3, para exercer a função de
Supervisora de Análises Clinicas, do Laboratório Central de Saúde Pública
DR. Costa Alvarenga - LACEN, da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí, Símbolo DAI-7.

“PORTARIA SESAPI/GAB n° 157/2017, de 26 de janeiro de   2017.
Designar, Jonathas Teixeira Mota, Farmacêutico, Matrícula n° 282324-
1, para exercer a função de Supervisor de Análises Clinicas, do
Laboratório Central de Saúde Pública DR. Costa Alvarenga - LACEN,
da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Símbolo DAI-7.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 26
de janeiro de 2017.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  252

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0163/2017, de 25 de janeiro de 2017.
Lotar a servidora Raimunda Nonata de Jesus Cardoso, Matrícula
nº 220204-2, Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal desta
Secretaria Estadual da Saúde, para que a mesma preste seus serviços
junto a Diretoria de Unidade de Vigilância e Atenção à Saúde -
DUVAS, na cidade de Teresina/PI.

                   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 25 de janeiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  256
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Of.  286

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0228/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Remover a servidora Mara Rita Gonçalves Rodrigues, Enfermeira,
Matrícula nº 272040-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Dr. João Pacheco
Cavalcante, no município de Corrente/PI, para que a mesma preste
seus serviços junto ao Hospital Regional Justino Luz - HRJL, no
município de Picos/PI.

                   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 1 de fevereiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  293

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0229/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Autorizar a renovação da cessão da servidora Diana Nogueira Villa
Jatobá, Médica, Matrícula nº 287050-9, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Regional Chagas
Rodrigues, no município de Piripiri/PI, para que a mesma continue
prestando seus serviços junto a Administração Central/HPMPI, na
cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0230/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Autorizar a renovação da cessão da servidora Geisa Machado
Fontenele, Enfermeira, Matrícula nº 287189-X, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Estadual
Dirceu Arcoverde – HEDA, no município de Parnaíba/PI, para que a
mesma continue prestando seus serviços junto a Administração
Central/HPMPI, na cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de
2017.

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0231/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Autorizar a renovação da cessão da servidora Liege Ribeiro Soares,
Médica, Matrícula nº 281629-6, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Estadual Dr. Júlio
Hartman, no município de Esperantina/PI, para que a mesma continue
prestando seus serviços junto a Administração Central/HPMPI, na
cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0232/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Autorizar a renovação da cessão do servidor Raul de Castro Andrade
Carvalho, Médico, Matrícula nº 287051-7, do quadro de pessoal
desta Secretaria Estadual da Saúde, lotada no Hospital Regional
Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/PI, para que o mesmo
continue prestando seus serviços junto a Administração Central/
HPMPI, na cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0233/2017, de 1 de fevereiro de 2017.
Autorizar a renovação da cessão da servidora Silvana Sales de Deus
Barbosa, Médica, Matrícula nº 199299-6, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada no Hospital Getúlio Vargas -
HGV, para que a mesma continue prestando seus serviços junto a
Administração Central/HPMPI, na cidade de Teresina/PI, até 31 de
dezembro de 2017.

                    Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 1 de fevereiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  294

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
pr errogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2134/2016, de 26 de dezembro de
2016 - Remover a servidora Tânia Maria Alves, Enfermeira,
Matrícula nº 087258-0, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Saúde, lotada na Coordenação Regional de Saúde de Corrente, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital Regional João
Pacheco Cavalcante, no município de Corrente/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 26 de dezembro de 2016.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3217

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
pr errogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2165/2016, de 28 de dezembro de
2016 - Remover a servidora Gerlane Maria Nogueira Matos,
Fisioterapeuta, Matrícula nº 231469-0, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Infantil Lucídio Portella –
HILP, para que a mesma preste seus serviços junto a Maternidade
Dona Evangelina Rosa – MDER, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 2166/2016, de 28 de dezembro de
2016 - Remover a servidora Danúbia de Sousa Brandão Brito,
Médica, Matrícula nº 281077-8, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Estadual Dirceu Arcoverde
– HEDA, para que a mesma preste seus serviços junto a Central de
Regulação de Internação Hospitalar – CERIH/DUCARA, na cidade
de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 28 de dezembro de 2016.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  3242
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 029/2017

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, até ulterior deliberação, DELFRAN DE SOUSA
RODRIGUES para exercer a função de Diretor da Unidade da
Administração Penitenciária.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeitos jurídicos retroativos a 01 de fevereiro de 2017.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 030/2017

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, até ulterior deliberação, EDILSON PORTO
MOUSINHO DE MORAIS para exercer a função de Gerente da
Penitenciária Gonçalo de Castro Lima  Floriano-PI.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeitos jurídicos retroativos a 01 de fevereiro de 2017.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/GSJ/Nº 031/2017

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, até ulterior deliberação, ANTÔNIO GILSON
RODRIGUES DA COSTA para exercer a função de Gerente da
Penitenciária Mista Juiz Fontes Ibiapina  Parnaíba-PI e FERNANDO
CALDAS MACHADO para exercer a função de Gerente Adjunto da
Penitenciária Mista Juiz Fontes Ibiapina  Parnaíba-PI.

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com
efeitos jurídicos retroativos a 01 de fevereiro de 2017.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

Of.  110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL  DE SAÚDE DO PIAUI
COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

Portaria n.º 01/2017      Bom Jesus - PI, 06 de fevereiro de 2017.

A COORDENADORA DA XIII COORDENAÇÃO
REGIONAL DE SAUDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHE SÃO CONFERIDAS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, na forma da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, a Sra. Maria Eunice Alves Miranda, CPF:
817.786.003-87, para exercer o cargo de Presidente da CPL – Comissão
Permanente de Licitação, a Sra. Maria Luiza M. de Sousa, CPF: 227.906.833-
87, para exercer o cargo de Secretaria da CPL,  e a Sra. Eulália de Sousa da
Silva, CPF: 875.227.053-04 para exercer o cargo de membro da CPL, com
função de 06 de fevereiro de 2017 a 06 de fevereiro de 2018.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                      Bom Jesus-PI , 06 de fevereiro 2017.

Isabel Figueiredo da Fonseca
Coordenadora

Of.  010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA Nº 012/2017  GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Comandante Operacional de
Bombeiros do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o § 1º, do art. 12, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto n° 4.262, de 26 de março de 1981, RESOLVE :

Ar t. 1º - DISPENSAR o Tenente Coronel QOBM/Comb.
(GIP 10.8333) Kleber Soares Correia Lima, da função de
Comandante Operacional de Bombeiros do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 7 de fevereiro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes   Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 013/2017  GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Comandante Operacional de
Bombeiros do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE
BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o item 1, alínea “b”, do art. 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, c/c, o art. 45-C, da Lei nº. 5.378,
de 10.02.2004, acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de 2008
e inciso I, Parágrafo Único do art. 34, da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Coronel QOBM/Comb. (105150153-
2) José Arimatéia Rêgo de Araújo, para a função de Comandante
Operacional de Bombeiros do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, cumulativamente com a função que já exerce.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 7 de fevereiro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes   Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.  038
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 076, DE 27 DE JANEIRO DE 2017.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente
para contratos administrativos
vigentes no âmbito da Polícia Militar
do Piauí e os orienta sobre o correto
acompanhamento dos mesmos.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º e oinciso II
do Art. 6º do Decreto Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar
cumprimento ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III c/c o 67
da Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093 de 21
de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, especialmente designado, por força dos artigos 58, inciso
III c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa
CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012 e art. 2º, inciso VII, da
Instrução Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio
de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida no Ofício
nº 012/2017/CPL/PMPI, de 23.01.17,

RESOLVE:

Art. 1ºDeterminar  a instituição de representantes da
Administração, denominados de fiscais de contrato, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo
informar ao Diretor de Administração e Finanças (DAF) sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados, nos termos do Decreto
Estadual nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas
com a execução do contrato, bem como verificar o cumprimento deste
por parte do contratado, conforme o disposto no Decreto Estadual nº
15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.

Ar t. 2ºDesignar o Tenente-Coronel LEANDRO DE MELO
CASTELO BRANCO, Matrícula 015253-6, para atuar como Gestor
dos contratos vigentes no âmbito desta PMPI.

Ar t. 3ºDesignar os servidores, ALUÍZIO BATISTA DIAS
Major QEOPM, Matrícula 013259-4 e RENATO RODRIGUES DE
SOUSA  Al CFC PM, Matrícula 084891-3, para atuarem como fiscal
e suplente, respectivamente, doCONTRATO Nº 014/2014  CPL/
PMPI , celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ  e a empresa MEMORIAL  SÃO JOSÉ LTDA,
CNPJ 08.671.101/0002-87,no valor de R$ 44.362,50 (quarenta e
quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
resultante do valor total dos itens I e II, do anexo II do Pregão
Presencial nº 01/2014-CPL/PMPI, consequência da redução de 25%
(vinte e cinco por cento) de redução quantitativa, em conformidade
com a autorização do Secretário de Administração e Previdência e
demais orientações no Parecer PGE/PCL nº 2136/2016 e Despacho
NS-CGE/SEADPREV nº 004/2017, que tem como objeto o
fornecimento de urnas funerárias.

Art. 4ºCientificar  que responderá solidariamente,perante
aos órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento debens
ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 5ºDeterminar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 077, DE 31 DE JANEIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Pregoeiro da Polícia Militar do Piauí,
modalidades presencial e eletrônico, e
membros da equipe de apoio.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições que lhe confere o nº 1, letra “b”,
do art. 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Dec. nº 4.262/81,

CONSIDERANDO a exigência prevista no art. 3º, IV, e seus
parágrafos, da Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o art. 8º, I, do Decreto Federal
nº 5.450/2005, e ainda o Decreto nº 11.346/2004 que prevê que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora
da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 019/
2017/CPL/PMPI, de 26.01.2017, do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Pregoeiro Oficial da
Polícia Militar do Piauí, nas modalidades presencial e eletrônica, o
Tenente-Coronel PM ÉDSON MENESES DE CARVALHO, RGPM
10.9950-92, para o exercício do ano de 2017.

Art. 2º-Designar os servidores públicos abaixo
relacionados, como membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da
Polícia Militar do Piauí:

a) JURANDIR DE SOUSA VIEIRA SILVA, CPF
350.625.173-20;

b) CLEMILTON BARBOSA LIMA, CPF 482.056.213-49.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a
contar da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 080, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Coordenador de Pesquisa e Pós
Graduação do Centro de Educação
Profissional da Polícia Militar do
Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador de Pesquisa
e Pós Graduação do Centro de Educação Profissional da Polícia
Militar do Piauí (CEP/PMPI), o Major PM MOISÉS MARCIUS
DE MOURA ANDRADE, RGPM 10.10153-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 081, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Coordenadora de Extensão e
Capacitação Continuada do Centro
de Educação Profissional da Polícia
Militar do Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
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e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenadora de Extensão
e Capacitação Continuada do Centro de Educação Profissional da
Polícia Militar do Piauí (CEP/PMPI), a Tenente-Coronel PM
JOSELINE  DE OLIVEIRA GOMES FEITOSA, RGPM 10.9147-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 082, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de Chefe
do Centro de Monitoramento e
Controle Operacional Guardião
Eletrônico (CEMCOP/CPC).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe do Centro de
Monitoramento e Controle Operacional Guardião Eletrônico
(CEMCOP/CPC), o Tenente-Coronel PM DENILSON  GOMES DA
SILVA, RGPM 10.9136-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 083, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de Chefe
do Centro de Operações Policiais
Militares da Polícia Militar do Piauí
(COPOM/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe do Centro de Operações
Policiais Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/PMPI) o Major
PM ANTONIO MARCOS LEAL BARBOSA, RGPM 10.11740-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 084, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Coordenador de Pesquisa e Pós
Graduação do Centro de Educação
Profissional da Polícia Militar do
Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,

alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Coordenadora de
Pesquisa e Pós Graduação do Centro de Educação Profissional da
Polícia Militar do Piauí (CEP/PMPI) , a Tenente-Coronel PM
JOSELINE  DE OLIVEIRA GOMES FEITOSA, RGPM 10.9147-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 085, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Coordenador de Extensão e
Capacitação Continuada do Centro
de Educação Profissional da Polícia
Militar do Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Coordenador de Extensão
e Capacitação Continuada do Centro de Educação Profissional da
Polícia Militar do Piauí (CEP/PMPI), o Tenente-Coronel PM
DENILSON GOMES DA SILVA, RGPM 10.9136-91.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 086, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Chefe do Centro de Operações
Policiais Militares da Polícia
Militar do Piauí (COPOM/PMPI).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe do Centro de
Operações Policiais Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/
PMPI)  o Major PM MOISÉS MARCIUS DE MOURA ANDRADE,
RGPM 10.10153-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 087, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Chefe do Centro de Monitoramento
e Controle Operacional Guardião
Eletrônico (CEMCOP/CPC).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:
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Art. 1º - Designar para a função de Chefe do Centro de
Monitoramento e Controle Operacional Guardião Eletrônico
(CEMCOP/CPC) o Major PM ANTONIO MARCOS LEAL
BARBOSA, RGPM 10.11740-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 088, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Subchefe do Centro de
Monitoramento e Controle
Operacional Guardião Eletrônico
(CEMCOP/CPC).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subchefe do Centro de
Monitoramento e Controle Operacional Guardião Eletrônico (CEMCOP/
CPC) oCapitão PM MIGUEL LUZ  LEAL, RGPM 10.10370-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 089, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante da 2ª Companhia do 16º
Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/
16º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante da 2ª
Companhia do 16º Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/16º
BPM),com sede em União-PI,Capitão PM PEDRO MOREIRA DA
SILVA, RGPM 10.11892-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 090, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante da 2ª Companhia do 16º
Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/
16º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante da 2ª
Companhia do 16º Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/16º
BPM),com sede em União-PI, oCapitão PM MIGUEL LUZ  LEAL,
RGPM 10.10370-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 091, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante do 8º Batalhão de Polícia
Militar (8º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do 8º Batalhão
de Polícia Militar (8º BPM)oTenente-Coronel PM HUDSON LIMA
XAVIER, RGPM 105068623-5.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 092, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Subcomandante do 5º Batalhão de
Polícia Militar (5º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Subcomandante do 5º
Batalhão de Polícia Militar (5º BPM)oMajor PM WIL TON JOSÉ
DA SILVA SOUSA, RGPM 10.7806-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 093, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante do 8º Batalhão de Polícia
Militar (8º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do 8º
Batalhão de Polícia Militar (8º BPM)oMajor PM WIL TON JOSÉ
DA SILVA SOUSA, RGPM 10.7806-86.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA  Nº 094, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante do 5º Batalhão de
Polícia Militar (5º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante do 5º
Batalhão de Polícia Militar (5º BPM)oMajor PM NIVALDO
SANTOS E SILVA, RGPM 10.12102-95.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 095, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Delega competência ao Comandante
do 20º Batalhão da Polícia Militar do
Piauí, com sede na cidade de
Paulistana-PI, para a prática dos atos
que especifica, e dá outras
providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
descentralização de créditos, em função do que estabelece o Quadro
de Detalhamento da Despesa aprovado pelo Decreto nº 12.471, de
28.12.2006, publicado no Diário Oficial nº 244, de 29.12.2006, e
ainda CONSIDERANDO a Portaria nº 255/2016, datada de
04.05.2016, do Gabinete do Comandante-Geral, RESOLVE:

Art. 1º  - Delegar competência ao Major PM
ESTANISLAU FELIPE  OLIVEIRA, RGPM 10.12140-98,
Comandante do 20º Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede
na cidade de Paulistana, neste Estado, para atuar como “Ordenador
de Despesa” na prática dos atos de gestão necessários à execução
orçamentária e financeira dos recursos alocados na Unidade
Gestora 260113, conforme atribuições estabelecidas na Portaria
nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e na Portaria nº 012, de 10 de
janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante
do 20º Batalhão da Polícia Militar do Piauí.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 096, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante do 14º Batalhão de
Polícia Militar (14º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
e CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº
5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792,
de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante do 14º
Batalhão de Polícia Militar (14º BPM), com sede em Oeiras-PI,
oTenente-Coronel PM BALTAZAR RODRIGUES NOGUEIRA,
RGPM 10.8005-87.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 097, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispensa Oficial da função de
Comandante do 11º Batalhão de
Polícia Militar  (11º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Comandante do 11º
Batalhão de Polícia Militar (11º BPM), com sede em São Raimundo
Nonato-PI, oMajor PM JORGE PEREIRA DOS SANTOS NETO,
RGPM 10.9948-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 098, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante do 11º Batalhão de
Polícia Militar  (11º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Comandante do 11º
Batalhão de Polícia Militar (11º BPM), com sede em São Raimundo
Nonato-PI, oTenente-Coronel PM BALTAZAR RODRIGUES
NOGUEIRA, RGPM 10.8005-87.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 099, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Designa Oficial para a função de
Comandante do 14º Batalhão de
Polícia Militar (14º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo
12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº
6.199, de 27.03.12 e acrescido pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante do 14º
Batalhão de Polícia Militar (14º BPM), com sede em Oeiras-PI,
oMajor PM JORGE PEREIRA DOS SANTOS NETO, RGPM
10.9948-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  043



25

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 • No 28

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA PRAD Nº 067/17, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
TORNAR SEM EFEITO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Tornar sem efeito as PORTARIAS PRAD nº 837, 838, 839, 841 e 
844 de 16 de janeiro de 2017, que designaram o servidor ALESSANDRO 
CORDEIRO MORORÓ, matrícula nº 177. 234-1, para acompanhar, fiscalizar 
e emitir relatórios referentes à execução de Contratos celebrados entre a 
Fundação Universidade Estadual do Piauí  FUESPI e as empresas 
contratadas: Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 068/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
017/2014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 069/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
085/2015, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 070/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
0162014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA MIRANTE LOCADORA - EPP. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 071/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
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RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
003/2014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA CONSERV COMPANHIA DE SERVIÇOS LTDA. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 072/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
020/2014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA TRANSDELTA LOCADORA LTDA. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08670/2016. 
ATO: TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI, COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL  PI E A INTERVENIÊNCIA DA 
FUNDAÇÃO DELTA DO PARNAÍBA  FUNDELTA E DO POLO DE APOIO 
PRESENCIAL ANTONIO DE NORONHA PESSOA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Estabelecer uma parceria entre os 
signatários, com vistas a proporcionar a realização de estudos e diagnósticos 
necessários a identificação de demandas de interesse de ambas as partes 
nas áreas de ensino, pesquisa e extensão, desenvolvimento científico, 
tecnológico e inovação; bem como prestar assessoria, consultoria e apoio na 
realização de cursos, concursos, treinamentos e prestação de serviços 
diversos.  CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS: O 
acordo é celebrado a título gratuito. CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA: 24 
(vinte e quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 03/01/2017. 
SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA, JOÃO LUIS CARVALHO DA 
SILVA, MARTHA LUCINA DE ALBUQUERQUE FORTES BRITTO e ILDA 
MARIA DE ANDRADE CAVALCANTE. INFORMAÇÕES: APPM/FUESPI. 
 
 
 
 
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA PRAD Nº 067/17, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
TORNAR SEM EFEITO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Tornar sem efeito as PORTARIAS PRAD nº 837, 838, 839, 841 e 
844 de 16 de janeiro de 2017, que designaram o servidor ALESSANDRO 
CORDEIRO MORORÓ, matrícula nº 177. 234-1, para acompanhar, fiscalizar 
e emitir relatórios referentes à execução de Contratos celebrados entre a 
Fundação Universidade Estadual do Piauí  FUESPI e as empresas 
contratadas: Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 068/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
017/2014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 069/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
085/2015, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 070/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
RESOLVE: Designar o servidor OCIMAN NUNES DO BOMFIM, matrícula nº 
269.336-4, chefe da Seção de Transportes desta IES, para acompanhar, 
fiscalizar e emitir relatórios referentes à execução do Termo de Contrato nº 
0162014, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do Piauí  
FUESPI e a EMPRESA MIRANTE LOCADORA - EPP. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professora Rosineide Candeia de Araújo. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 071/17, DE 16 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 
FISCAL DO CONTRATO 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE

PORTARIA  Nº 001/17  GAB-SETRE.

NOMEIA  os integrantes da Comissão Especial de Licitação para
o Projeto Viva o Semiárido  PVSA.

O SECRETÁRIO ESTADUAL  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO  SETRE , no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

O Acordo de Empréstimo nº I-788-BR, celebrado entre o
Governo do Estado do Piauí e o Fundo Internacional de
Desenvolvimento Agrícola  FIDA, que deu origem ao Projeto Viva
o Semiárido  PVSA;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Alterar  os integrantes da Comissão Especial de Licitação
para o Projeto Viva o Semiárido  PVSA.

Ar t. 2º - A Comissão será constituída pelos servidores:

 - AUDIR CARREIRO DE ALENCAR  matrícula nº 008663-X;
 - ALMIR ALVES DE ALMEIDA   matrícula nº 47102-0;
 - MARCELO LEITÃO ZUCHI   matrícula nº 303249-3;
 - CLÉA MARIA  ALVES DE CASTRO  matrícula nº 007697-0;
 - EVA DE JESUS CAVALCANTE RIBEIRO - matrícula nº
081890-9.

 Ar t. 3º - A Comissão será presidida pelo servidor AUDIR
CARREIRO DE ALENCAR, sendo substituído em seus
impedimentos pelo servidor ALMIR ALVES DE ALMEIDA;

Art. 4º - Esta Comissão atuará especificamente no âmbito do
Projeto Viva o Semiárido  PVSA;

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Art. 6º -  Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017

        GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
                                            Secretário

PORTARIA  Nº 002/17  GAB SETRE.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar o servidor FLAVIANO GOMES BRANDÃO,
matricula nº 295465-6, em substituição a servidora NALVA
DANTAS DA SILVA, matricula nº 308585-6, do município de
Oeiras, referente à PORTARIA Nº 020/16- GAB, para compor a
Equipe das Unidades Regionais de Gerenciamento do Projeto -
URGPs do Estado do Piauí desta Secretaria, responsável pelo
acompanhamento das Atividades do Componente de
Desenvolvimento Social e Humano, Subcomponente Educação
Técnica e Vocacional dos Jovens Rurais do Projeto Viva o
Semiárido - PVSA.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017

GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
Secretário
Of.  024

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/014/2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designa  engenheiro e Técnico
responsáveis pela Fiscalização da
execução dos Serviços/Restauração
em Revestimento Primário do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

R E S O L V E

 DESIGNAR: O Engenheiro JOSÉ FAUSTINO LOPES DE
SOUSA, Classe “C”,  matrícula Nº 05556-5, e o  Assistente
Técnico Rodoviário  FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA ,
Classe “A”, matricula nº 026419-9,  para Fiscalização da Execução
dos Serviços de:  RESTAURAÇÃO DE RODOVIA ESTADUAL
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, Rodovia: PI-341, trecho: Entr.
PI-113 (Povoado Olinda)/Entr. PI-114 (Povoado Tocaia), com
extensão total de 10,367 Km e 6,00m de largura, Conforme o
disposto no Contrato PJU/071/2016 e Ordem de Serviço No 004/
2017  DUCM.

          Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Fevereiro de 2017.

Eng.º José de Araújo Dias
Diretor-Geral do DER-PI

Portaria N.º DGE/015/2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

Designa  engenheiro e Técnico
responsáveis pela Fiscalização da
execução dos Serviços/Restauração
em Revestimento Primário do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR: O Engenheiro JOSÉ FAUSTINO LOPES DE
SOUSA, Classe “C”,  matrícula Nº 05556-5, e o  Assistente
Técnico Rodoviário  FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA ,
Classe “A”, matricula nº 026419-9,  para Fiscalização da Execução
dos Serviços de:  RESTAURAÇÃO DE RODOVIA ESTADUAL
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, Rodovia: PI-339, trecho: Entr.
PI-364 (Lagoa Alegre)/Povoado Vinagreira/Entr. PI-113 (José de
Freitas), com extensão total de 33,00 Km, Conforme o disposto
no Contrato PJU/073/2016 e Ordem de Serviço No 005/2017
DUCM.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 01 de Fevereiro de 2017.

Eng.º José de Araújo Dias
Diretor-Geral do DER-PI

Of.  072
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2016 SETRE.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° AA.151.1.000704/16-08-
SETRE.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Carona ARP do Pregão Presencial
n° 01/16 EMATER-PI, tendo sua Liberação de n° 610/16 DL/
SEADPREV/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.
CONTRATANTE:  SECRETARIA ESTADUAL DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE;
CNPJ DA CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10.
CONTRATADA: JOANILDO PEREIRA BARROS-ME (IPIRANGA
REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS).
CNPJ DA CONTRATADA: 07.417.938/0001-50.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem
por objeto a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva
em aparelhos de ar condicionado da Contratante.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de
12 meses a contar da data de sua assinatura em 09/12/16, sendo o término
em 09/12/2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 mêses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2016.
VALOR GLOBAL: R$ 14.982,50(Quatorze mil, novecentos e oitenta
e dois reais e cinqüenta centavos);
AÇÂO ORÇAMENT ARIA: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.
NATUREZA DE DESPESA: 339039.
FONTE DE RECURSOS: 00. TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE:  GESSIVALDO ISAIAS DE CARVALHO
SILVA
Secretário.
PELA CONTRATADA: JOANILDO PEREIRA BARROS/
Representante da Contratada.

Of.  024

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

NOTA DE ESCLARECIMENT O DE LICIT AÇÃO

PRESENCIAL Nº 002/2017 – MDER

PROCESSO: AA.900.1.025898/16-86

A Comissão de Licitação da Maternidade Dona Evangelina Rosa vem
esclarecer aos interessados que, O TERMO DE VISTORIA  exigido
no subitem 7.2.3.2 do Edital do Pregão Presencial nº 002/2017-
MDER, deverá ser solicitado na sede da Maternidade Dona
Evangelina Rosa, devendo este ser preenchido e assinado pela
Supervisora do Serviço de Nutrição e Dietética da MDER, pois este
TERMO DE VISTORIA será exigido juntamente com a documentação
de HABILITAÇÃO (Documentação Relativa à Qualificação Técnica
– subitem 7.2.3).

INFORMAÇÕES:  CPL/MDER na Av. Higino Cunha, 1552 –
Ilhotas, em Teresina-PI, FONE: (86)3228-1053 – RAMAL 294, e-
mail cplmder@hotmail.com

RETIRADA  DO EDITAL : site www.tce.pi.gov.br (licitações
abertas) e sala da Coordenação de Licitação/MDER.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
PRESIDENTE CPL/MDER

Of.  082

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado dos Transportes - SETRANS

EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 10/2017 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda. CNPJ nº 09.020.353/0001-28;
OBJETO: Recuperação de 72,00 km de rodovias vicinais em revestimento
primário em diversos trechos do município de Batalha-PI.
LICIT AÇÃO: Concorrência Pública 19/2016.
VALOR : R$ 2.707.065,62.
PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 31.07.2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Classificação Orçamentária:
46101.2678220.1158; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos:
00/16/17.
DATA DE ASSINATURA : 26/01/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e Francisco
Leonardo Mendes Carvalho (pela Contratada).

EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 11/2017 – SETRANS/PI
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI. CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Pac Engenharia Ltda. CNPJ nº 09.020.353/0001-28;
OBJETO: Pavimentação asfáltica nos acostamentos da Rodovia de Ligação
no Trecho: Ent. BR 34/Cocal-PI, com 26,155 km.
LICIT AÇÃO: Concorrência Pública 12/2016.
VALOR : R$ 10.623.151,05
PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 31.12.2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Classificação Orçamentária:
46101.2678220.1180; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos:
00/16/17.
DATA DE ASSINATURA : 02/02/2017.
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e Francisco
Leonardo Mendes Carvalho (pela Contratada).

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 24/2016
CONTRATANTE: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Prefeitura Municipal de Belém do Piauí.
CNPJ nº 01.612.560/0001-60.
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, com
vistas à contratação de empresa especializada objetivando a execução dos
serviços de pavimentação em paralelepípedo na zona urbana de diversos
municípios, no Lote VI: Belém do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1 ano, contados da data da assinatura do presente
instrumento, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, na
forma da lei.
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL : Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116 da
Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual; art.
3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº 12.440/
2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009
e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA : 16/12/2016.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e Débora de Carvalho Noronha,
pela Prefeitura Municipal de Belém do Piauí.

Of.  056

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRA TIV O
CONCORRÊNCIA Nº 032/2016

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO do
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, constituída pela Portaria DGE Nº 143/2016, tendo em vista
o disposto no Parag. 3º do art. 109 da Lei No 8.666/93, comunica
que empresa participante interpôs recurso administrativo contra a
decisão prolatada pela Comissão Especial de Licitação na Ata de
Julgamento concernente a Fase de Habilitação, realizada na data de
27 (vinte e sete) de janeiro de 2017 em curso e publicada em 30
(trinta) de janeiro de 2017 no DOE. A peça recursal e demais
documentos pertinentes ao certame em comento encontram-se á
disposição dos interessados para exame, cópias e querendo,
apresentação de impugnação ou contra-razões de recurso.

 Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

 Proc. Autárquico Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Of.  072
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 10/2016. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1594-15. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93.
Objeto: Contratação dos serviços de Arbitragem para FUNDESPI, através da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO:
IZÍDIO DE CARVALHO FILHO. Valor Contratado: R$ 4.500,00 (Quatro
mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária
Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811; Programa:
13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte de
Recurso: 210. Prazo de Vigência 22/02 a 31/12/2016. Data da Assinatura do
Contrato: 22/02/16. Fiscal do Contrato: Joaquim de Sousa Martins Junior.
Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho (pelo Contratante) e Izídio de Carvalho
Filho (pelo Contratado).

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 20/2016. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1594-15. Fundamento Legal: Leis nº
8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de Arbitragem para
FUNDESPI, através da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ-
FUNDESPI. CONTRATADO: JONATHAN ARTUR ANTUNES DE
OLIVEIRA. Valor Contratado: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos
reais). Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária Unidade
Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811; Programa:
13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte
de Recurso: 210. Prazo de Vigência 20/03 a 31/12/2016. Data da
Assinatura do Contrato: 22/02/16. Fiscal do Contrato: Joaquim de
Sousa Martins Junior. Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho (pelo
Contratante) e Jonathan Artur Antunes de Oliveira (pelo Contratado).

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 045/2016. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1594-15. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/
93. Objeto: Contratação dos serviços de Arbitragem para FUNDESPI,
através da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI.
CONTRATADO: FÁBIO SEVERINO BORGES. Valor Contratado: R$
4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária:
Unidade orçamentária Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub.
Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto: 2024; Elemento de
Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo de Vigência 07/06 a
31/12/2016. Data da Assinatura do Contrato: 07/06/16. Fiscal do
Contrato: Joaquim de Sousa Martins Junior. Signatários: Vicente de
Sousa Sobrinho (pelo Contratante) e Fábio Severino (pelo Contratado).

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 046/2016. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1594-15. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/93.
Objeto: Contratação dos serviços de Arbitragem para FUNDESPI, através da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADO:
CÂNDIDO DA SILVA NETO. Valor Contratado: R$ 4.500,00 (Quatro mil e
quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária Unidade
Orçamentária: 14.203; Função: 27; Sub. Programa: 811; Programa: 13;
Atividade/Projeto: 2024; Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso:
210. Prazo de Vigência 07/06 a 31/12/2016. Data da Assinatura do Contrato:
07/06/16. Fiscal do Contrato: Joaquim de Sousa Martins Junior. Signatários:
Vicente de Sousa Sobrinho (pelo Contratante) e Cândido da Silva Neto (pelo
Contratado).

EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato nº 047/2016. Procedimento: Chamada Pública. Processo
Administrativo: n.º14.203/1594-15. Fundamento Legal: Leis nº
8.666/93. Objeto: Contratação dos serviços de Arbitragem para
FUNDESPI, através da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ-
FUNDESPI. CONTRATADO: JOSÉ PAULO DA SILVA NETO. Valor
Contratado: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). Dotação
Orçamentária: Unidade orçamentária Unidade Orçamentária: 14.203;
Função: 27; Sub. Programa: 811; Programa: 13; Atividade/Projeto:
2024; Elemento de Despesa: 33.90.36; Fonte de Recurso: 210. Prazo
de Vigência 07/06 a 31/12/2016. Data da Assinatura do Contrato:
07/06/16. Fiscal do Contrato: Joaquim de Sousa Martins Junior.
Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho (pelo Contratante) e José
Paulo da Silva Neto (pelo Contratado).

Of.  063

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000888/16-21

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 100/2016 que tem como objeto a Prestação
de serviços terceirizados para a Secretaria do Turismo do Piauí,
conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 25
de outubro de 2016, pág. 102,n° 200, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2016

VALOR GLOBAL: R$ 51.307,70

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2016

VALOR GLOBAL: R$ 615.692,40

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000888/16-21

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 98/2016 que tem como objeto a Prestação de
serviços terceirizados para a Secretaria do Turismo do Piauí,
conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 25
de outubro de 2016, pág. 102,n° 200, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2016

VALOR GLOBAL: R$ 32.825,97

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2016

VALOR GLOBAL: R$ 393.911,64

ERRATA DE EXTRADO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000888/16-21

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo,
referente ao Contrato 101/2016 que tem como objeto a Prestação
de serviços terceirizados para a Secretaria do Turismo do Piauí,
conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 25
de outubro de 2016, pág. 102,n° 200, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2016

VALOR GLOBAL: R$ 8.403,06

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2016

VALOR GLOBAL: R$ 100.836,72
Of.  030

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O AO
CONVÊNIO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público que prorrogou a vigência por meio
do Termo Aditivo nº  05, a vigência do Convenio abaixo:
Convenio nº: 013/2015.
Contratante:  Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Contratada:  Prefeitura Municipal de Paes Landim.
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/16

PROCESSO N° AA.014.1.0001661/16-38 SDR/PI

Objeto: Aquisição de equipamentos para fabricação de gelo para
atividade pesqueira do Município de Cajueiro do- PI, conforme
especificações de Anexo I- Termo de Referencia.

Abertura das propostas: 23/02/2017 às 10:00hrs.
Tipo: Menor preço por item
Email: licitações_sdrpi@yahoo.com
Local Rua João Cabral, nº 2319, Pirajá.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Pregoeira/SDR

Francisco das Chagas Limma
Secretario de Desenvolvimento Rural

Of.  109

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/17

PROCESSO N° AA.014.1.00331/16-28 SDR/PI

Objeto:  Registro de preços de serviços de manutenção preventiva e
corretiva e fornecimento de material e equipamentos para poços
tubulares, conforme especificações constantes do ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA.

Abertura das propostas: 24/02/2017 às 10:00hs.
Tipo: Menor preço por item
Local Rua João Cabral, nº 2319, Bairro: Pirajá.
Email: licitacoes_sdrpi@yahoo.com,
telefone: 3216-2160/2150
Lívia Maria Lima de Carvalho
Pregoeira/SDR/PI

Francisco das Chagas Limma
Secretario de Desenvolvimento Rural

Of.  111

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na
sala da Coordenação de Licitação e Contratos desta Defensoria
Pública do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO  do Contrato 004/2017, constante no Diário Oficial
do Estado nº 23, de 1° de fevereiro de 2017, no que se refere à
vigência do Contrato, logo, ONDE SE LÊ:. “V igência: a partir  da
data de assinatura até 31/12/2007”, LEIA-SE: “Vigência: a
partir da data de assinatura até 31/12/2017”.
Signatários: DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ E A EMPRESA EDITORA E GRÁFICA IMPRIME.

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL DE JARDIM DO MULA TO

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Jardim do Mulato torna público que realizará
licitação modalidade Pregão Presencial nº. 007/2017, menor preço
por lote e adjudicação por item, marcada para o dia 21/02/2017, às
10:30hs. Objeto: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores Local:
Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato. Recurso: Orçamento
Geral. Valor estimado: 197.674,00. Copias do edital: Rua Alarico
Pereira, 50. Centro Fone: 86-3291-1159.

O Município de Jardim do Mulato torna público que realizará
licitação modalidade Pregão Presencial nº. 008/2017, menor preço
por lote e adjudicação por item, marcada para o dia 21/02/2017, às
12:30hs. Objeto: os serviços de confecção prótese dentaria Local:
Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato. Recurso: Orçamento
Geral. Valor estimado: 197.674,00. Copias do edital: Rua Alarico
Pereira, 50. Centro Fone: 86-3291-1159.

 Jardim do Mulato, 07de fevereiro de 2017.
Presidente da Comissão.

P. P.  21603

PREFEITURA MUNICIP AL  DE PARNAGUÁ-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

MUNICÍPIO DE P ARNAGUÁ-PI  PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS nº 001/2017, do tipo MENOR PREÇO,
ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E EMPREITADA GLOBAL, em 23/
02/2017 às 08:30 h. OBJETO:  Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de reforma de escolas
municipais. FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO/FME/OUTROS.
Maiores informações estão disponíveis no Edital: Centro
Administrativo Maurílio Rissi, s/nº, Centro, Parnaguá-PI, Email:
cplpmp@bol.com.br

O MUNICÍPIO DE P ARNAGUÁ-PI  PI, através da CPL, torna
público que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS nº 002/2017, do tipo MENOR PREÇO,
ADJUDICAÇÃO GLOBAL  E EMPREITADA GLOBAL, em 23/
02/2017 às 10:30 h. OBJETO:  Contratação de empresa com
capacitação técnica para a execução de serviços de coleta, transporte
e destinação final de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e
públicos gerados na zona urbana e rural do Município, e demais
serviços afins, incluindo a poda de árvores, a capina, varrição e o
roço de logradouros públicos. FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO/
FPM/ISS/ICMS/OUTROS. Maiores informações estão disponíveis
no Edital: Centro Administrativo Maurílio Rissi, s/nº, Centro,
Parnaguá-PI, Email: cplpmp@bol.com.br

Parnaguá-PI, 06 de fevereiro de 2017

Mayane da Cunha Lima
Presidente/Pregoeira

P. P.  21604

Objeto:
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,

consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E.
de 11/12/2009 e Cláusula do Convênio referenciado acima e com
base nas atribuições estatutárias deste Órgão, RESOLVE :
· A prorrogação da vigência do Convênio acima, tendo em vista

o atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa
Entidade por 90 dias, passando o término da vigência para o dia
23/05/2017, quando deverá ser encaminhada a respectiva
Prestação de Contas a este Órgão.

Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a
Prefeitura Municipal de Corrente
Vigência: 23/05/2017

Of.  108

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, na
sala da Coordenação de Licitação e Contratos desta Defensoria
Pública do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO  do Contrato 010/2017, constante no Diário Oficial
do Estado nº 23, de 1° de fevereiro de 2017, no que se refere à
vigência do Contrato, logo ONDE SE LÊ:. “Vigência: a partir  da
data de assinatura até 31/12/2007”, LEIA-SE: “Vigência: a
partir da data de assinatura até 31/12/2017”.
Signatários: DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ E A EMPRESA
  R  SILVA  E  SOUZA  LTDA  (GRÁFICA IPANEMA) .

Of.  007
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 001/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Concorrência Nacional
nº 001/2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações,Processos
Administrativos nº 0010811/2016, 0029618/2016, 0030415/2016,
0032662/2016, 0033263/2016, 0036861/2016 e 0048658/2016
cujo objeto consiste na execução dos Serviços de Reforma e
Construção na 9ª GRE de Picos e nas U.E. Amando Moura em Prata
do Piauí, Eulina Campos em Castelo do Piauí, São José em Aroeiras
do Itaim, Maria de Lourdes L. N. de Andrade Brandão em José de
Freitas e Fenelon Castelo Branco em União. ABERTURA: 22/03/
2017às 09h00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Unitário.  RECURSO: Tesouro Estadual. VALOR DO EDITAL: R$
100,00 (cem reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI, Conta
112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida
autenticação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas,
s/n, blocos D e F  Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239.
Fax: (86) 3216-3212. E-mail: cplseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 002/
2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processo Administrativo
nº0044651/2016, cujo objeto consiste na execução dos
serviçosdeReforma daUnidade Escolar Calisto Lobo em Floriano-
PI.ABERTURA: 02/03/2017às 09h00min. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.VALOR DO EDITAL:
R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/PI,
Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida
autenticação. RECURSOS: Tesouro Estadual. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F  Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Fax: (86) 3216-3212. Email:
cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 07 de fevereirode 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 003/
2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos
nº0014050/2016; 0027828/2016; 0046601/2016, cujo objeto
consiste na execução dos serviçosdeReforma e Construção nas
Unidades Escolares Francisca Marluce Queiroz em Morro do Chapéu-
PI,Briolanja Oliveira em Campo Maior-PI e Paulo Freire em São
João do Piauí-PI.ABERTURA: 06/03/2017às 09h00min. REGIME
DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.VALOR DO
EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a
SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com
a devida autenticação. RECURSOS: Tesouro Estadual.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D
e F  Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Fax: (86)
3216-3212. Email: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 004/
2017, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processo Administrativo
nº0023142/2016cujo objeto consiste na execução dos
serviçosdeAmpliação e Recuperação de muros nas Unidades
Escolares de Teresina/PI.ABERTURA: 08/03/2017às 09h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário.VALOR
DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a
SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com
a devida autenticação. RECURSOS: Tesouro Estadual.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D
e F  Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3346/3239. Fax: (86)
3216-3212. Email: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 07de fevereirode 2017

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  029



45

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 • No 28

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2017

PROCESSO SEEED/PI: Nº 0050628/2016.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Adesão a Ata de Registro de Preço
do Pregão Presencial nº 003/2016 – PMPI, Liberação n° 0003/2017 –
DL/SEADPREV/PI.
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual 5.280, de 29
de janeiro de 2004 e o Decreto Federal 5450, de 31 de maio de 2005.
CONTRATANTE:  Secretaria de Estado da Educação do Piauí, CNPJ
nº 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Ômega Jeans LTDA – ME; CNPJ nº 07.093.190/
0001-88,
OBJETO: O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação
de empresa especializada para fornecimento de uniformes para os alunos
do Colégio Militar Governador Dirceu Mendes Arcoverde, conforme
quantitativos e especificações deste instrumento.
DO VALOR: O valor global do contrato é de R$ 450.900,00
(quatrocentos e cinqüenta mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGENCIA : 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO : 30(trinta dias)
DATA DA ASSINATURA : 01 de fevereiro de  2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 14102; Plano
de Trabalho: 12368122130; Elemento de Despesa: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 14.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS
– Pela Contratada: JAYMISON FERNANDO DA SILVA RIBEIRO.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  DE LICIT AÇÃO

O procedimento de licitação de que trata o Processo nº
030.082.009199/16, tem por objeto a locação de imóvel situado na Praça
Severino Nunes, s/n, Centro em Regeneração/PI, utilizado para o
funcionamento da CIRETRAN de Regeneração/PI. Foi em toda a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da
Procuradoria Jurídica desta autarquia.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação nº 017/16, com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, para locação de imóvel situado
na Praça Severino Nunes, s/n, Centro em Regeneração/PI, utilizado
para o funcionamento da CIRETRAN de Regeneração/PI, cujo contrato
será celebrado com o Sr. ADÃO IRINEU LEAL, brasileiro, casado,
comerciante, portador do RG nº 299.703 SSP/PI, inscrito no CPF Nº
151.880.273-72, residente e domiciliado na Praça São Gonçalo nº 206-
A, Bairro Centro, Regeneração/PI, com valor mensal de R$ 1.300,00
(Mil e Trezentos Reais), pelo prazo de 06 (seis) meses.

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,

Publique-se.

Teresina/PI, 26 de Janeiro de 2017.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  DE LICIT AÇÃO

O procedimento de licitação de que trata o Processo nº
030.082.008980/16, tem por objeto a locação de imóvel situado no
segundo pavimento do shopping da Cidade, localizado na Avenida
Maranhão, nº 300, bairro Centro, Teresina/PI, utilizado para o
funcionamento de Posto de Serviço do DETRAN/PI. Foi em toda a sua
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da
Procuradoria Jurídica desta autarquia.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação nº 016/16, com fundamento no Art. 24, inciso X, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, para locação de imóvel situado
no segundo pavimento do shopping da Cidade, localizado na Avenida
Maranhão, nº 300, bairro Centro, Teresina/PI, utilizado para o
funcionamento de Posto de Serviço do DETRAN/PI, cujo contrato
será celebrado com o INSTITUTO DE NEGÓCIOS DO PIAUÍ - INPI,
inscrito no CNPJ Nº 10.878.186/0001-30, entidade sem fins lucrativos
com sede na Avenida Maranhão, nº 300, bairro Centro, Teresina/PI,
com valor mensal de R$ R$ 1.154,03 (Mil Cento e Cinquenta e Quatro
Reais e Três Centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses.

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,

Publique-se.

Teresina/PI, 26 de Janeiro de 2017.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.  051
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO ADITIV O DE CONTRATO

Contrato N.º 033/2016 / CPL
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA;
CONTRATADO: M. P. ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ: 10.377.203/
0001-55);
OBJETO : contratação de pessoa jurídica para executar os serviços de
reforma e modernização da Sede da Secretaria de Estado da Cultura –
SECULT;
VALOR ADITIV ADO: R$ 586.352,60 (quinhentos e oitenta e seis mil
trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), que será pago
mediante a prestação do serviço, além do encaminhamento de recibo e
nota fiscal para o setor financeiro da SECULT e poderá ser realizado
em até sessenta dias após o protocolo;
Projeto Atividade: 2526;
Fonte de Recurso: 0117000000;
Elemento de Despesa: 4490.51;
DATA DE ASSINATURA DO ADITIV O: 06/02/2017;

DEPUTADO FÁBIO NUÑEZ NOVO
Secretário
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 001/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 000499/16.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de vigência
ao Contrato nº. 001/2016, celebrado entre a Secretaria das Cidades
e a empresa Cet Seg Segurança Armada Ltda. CNPJ: 08.644.690/
0001-23. OBJETO:  Aditivo de Prorrogação de prazo de. vigência.
PRAZOS: Execução  12 meses; Vigência 18/01/2018.
ORÇAMENT O/RECURSO: PA  2141; ND - 339037; FR 00.    DATA
DA ASSINATURA : 16/01/2017. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Alipio José de Melo Castelo
Branco - Cet Seg Segurança Armada Ltda.

Of.  015

EXTRA TO DO CONTRATO N° 001/2017

ESPÉCIE: Contrato nº. 001/2017, celebrado entre a Secretaria
das Cidades, CNPJ: 08.767.094/0001-30 e a empresa R L
Empreendimento Imobiliários Ltda, CNPJ: 15.183.027/0001-
34. OBJETO : prestação de serviços de locação de veículo,
conforme Ofício de Liberação nº. 002/2017  CPL/ALEPI, de 10/
01/2017, SRP-CPL/ALEPI, ATA Nº 014/2015. VALOR : R$
359.400,00 (trezentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos reais)
ao ano. PRAZOS: vigência  25/01/2018; execução  12 meses.
ORÇAMENT O:  PA  2000; ND  339039; FR  00. DATA DA
ASSINATURA : 25/01/2017. SIGNATÁRIOS : Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira - Secid; Renato Ferreira de
Assunção Farias - R L Empreend Imob Ltda-Me.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 015/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 000813/16. ESPÉCIE: 1º
Termo Aditivo de Repactuação ao Contrato nº. 015/2016,
celebrado entre a Secretaria das Cidades, CNPJ: n° 08.767.094/
0001-30, e a empresa Servfaz Serviços de Mão de Obra Ltda.,
CNPJ: 10.013.974/0001-63. OBJETO: Aditivo de Repactuação
de preços. VALOR : R$ 9.763,68 (nove mil, setecentos e sessenta
e três reais e sessenta e oito centavos), correspondente a 15.89
%, mensal. ORÇAMENT O/RECURSO: PA  2141; ND - 339037;
FR 00.    DATA DA ASSINATURA : 25/01/2017. SIGNATÁRIOS :
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira  Secid. Daniela
Roberta Duarte da Cunha - Servfaz Ltda.

Of.  016

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 057/16

PROCESSO N° AA.310.1.000052/16-18

A Secretaria de Estado das Cidades SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame de proposta de
preços relativo a Tomada de Preços nº 057/2016 foi considerada
classificada a empresa, Tecnic Engenharia Ltda, por atender, no todo,
as exigências do Edital. Obedecido o critério de julgamento prescrito
ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação final: 1º
lugar: Tecnic Engenharia Ltda, a) Valor  Global: R$ 615.185,72
(seiscentos e quinze mil, cento e oitenta e cinco reais e setenta e
dois centavos), b) Prazo de Execução 90 (noventa) dias. Assegurado
os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86)
3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 072/16

PROCESSO N° AA.310.1.000119/16-76

A Secretaria de Estado das Cidades SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame de proposta de
preços relativo a Tomada de Preços nº 072/2016 foram consideradas
classificadas as empresas, Poty Construtora e Empreedimentos
Imobilíarios Ltda  EPP e Expandir Engenharia Ltda, por atender, no
todo, as exigências do Edital. Obedecido o critério de julgamento
prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação
final: 1º lugar: Poty Construtora e Empreedimentos Imobilíarios Ltda
EPP, a) Valor  Global: R$ 203.899,71 (duzentos e três mil,
oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), 2º lugar:
Expandir Engenharia Ltda, a) Valor Global: R$ 207.332,68
(duzentos e sete mil, trezentos e trinta dois reais e sessenta e oito
centavos), b) Prazo de Execução 90 (noventa) dias. Assegurado os
prazos para cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim
Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86)
3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 073/16

PROCESSO N° AA.310.1.001229/16-42

A Secretaria de Estado das Cidades SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame de proposta de
preços relativo a Tomada de Preços nº 073/2016 foram consideradas
classificadas as empresas, A.A Dos Santos Neto e Construtora Realiza
Ltda, por atender, no todo, as exigências do Edital. Obedecido o
critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte
resultado de classificação final: 1º lugar: A.A Dos Santos Neto, a)
Valor Global: R$ 1.276.350,36 (um milhão, duzentos e setenta e
seis mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), 2º lugar:
Construtora Realiza Ltda, a) Valor Global: R$ 1.346.885,48 (um
milhão, trezentos e quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e oito centavos), b) Prazo de Execução 90 (noventa)
dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei 8.666/93.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  017



49

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 8 de fevereiro de 2017 • No 28

O U T RO S

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão de
Recurso do Estado do Piauí S.A, no uso da atribuição que lhe é
conferida pela alínea “d” do Art.16 do Estatuto Social, convoca os
acionistas para reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 14 de fevereiro do corrente ano, às 10:00h (dez horas),
na sede da EMGERPI, nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal
Deodoro, nº 774, Centro, em primeira convocação com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleição e posse de membros do Conselho de Administração;
2. Outros assuntos de interesse da companhia.

Teresina, 02 de Fevereiro de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 099
3-3

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010 confere a empresa ou instituição: SINDICATO DOS
PERITOS OFICIAIS DE NATUREZA CRIMINAL  DO ESTADO DO
PIAUÍ - SINDIPERITOS/PI , CNPJ: 22.820.281/0001-61, a
condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores
públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de
forma contínua o cumprimento do que dispõe a instrução
normativa vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações no código 647.

Validade: 12 meses
Expedição: 01/02/2017

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of.  492

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  GERSON CASTELO BRANCO

Oficio nº 012/2017            Luzilandia, 06 de fevereiro de 2016.

Ao Ilmo Sr.
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior
Superintendente do Tesouro – Secretária de Fazenda do Estado do
Piauí/SEFAZ.

       Sr. Superintendente,

Informamos que a movimentação financeira das contas
vinculadas ao Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, CNPJ
06.553.564/0037-49, existentes em qualquer agência do Branco do
Brasil S.A e as que venham a ser abertas serão movimentadas
conforme abaixo sendo necessárias, sempre duas assinaturas:

TITULARES:

1. Maria José Matão Lemos – Cargo: Diretora Geral
CPF: 201.734.073-15
Email: masematao@hotmail.com
2. Renata Fenelon Ferreita – Cargo: Supervisor Administrativo

Financeiro
CPF: 953.655.833-53
Email. renatafenellon@hotmail.com

Atenciosamente,

Maria José Matão Lemos
Diretora Geral

Renata Fenelon Ferreita
        Supervisora, Adm, Financeiro

Maria José Matão Lemos
Diretora Geral

CPF: 201.734.073-15
Of.  013

P.P.  21597

A  BUNGE ALIMENT OS S/A, inscrita no CNPJ:
84.046.101/0395-61, torna público que RECEBEU a Autorização
para Perfuração e Outorga Preventiva da Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR, e REQUEREU AUTORIZAÇÃO
PARA OPERAÇÃO E OUTORGA DE USO de 01 (um) Poço
Tubular (POÇO 06) com vistas ao volume outorgável, situado na
Rod. PI-247 / Km 23 – Cruzeta Parte I, zona rural do município de
Uruçuí-PI. Empreendimento: Captação de Água  Fonte: Poço
Tubular
Coordenada Geográfica: 09º 05,06 49561’’’  e 45º 40,23’ 84550’’
Bacia: Rio Parnaíba   Sub-bacia: Difusas do Alto Parnaíba
Volume (m³/ano): 492.750      Finalidade: Uso Industrial

P.P.  21598

POSTO PX LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 23.981.514/0001-70,
torna público que requereu junto a SEMAR-PI,as Licenças:Prévia,
Instalação e de Operação, para a construção do referido
empreendimento no município de Pedro II-PI.

P.P.  21600

“Imóvel Rural VENEZA, de propriedade do Sr. Carlos Antonio
Ribeiro, CPF 340.512.951-68, torna público que requereu junto a
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo do município de
José de Freitas-PI, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA),
para atividade de suinocultura (20 cabeças), na localidade VENEZA,
no município de José Freitas-PI.”

P.P.  21601
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Of.  483

Of.  484

AGOSTINHO COELHO DE BRITO- EPP CNPJ 63.321.772/
0001-45, torna  publico que requereu junto à  SEMAR- Secretaria
de  Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos, o pedido de
AUTORIZAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO
de 01(um) poço tubular na Av. São Francisco 2550, Bairro Cumprida
município Teresina-Pi,  coordenadas geográficas :05°0710,4S
42°4544,2W para reservar 12.600 m³/h/ano. Bacia Parnaiba, Sub-
Bacia Difusa Médio Parnaiba; para irrigação.

Construtora & Imobiliáriaria Canaã Ltda CNPJ 01.399.568/
0001-90, torna  publico que requereu junto à  SEMAR- Secretaria
de  Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos, o pedido de Autorização
de perfuração  e  Outorga Preventiva de 02(dois) poços tubulares  a
serem perfurados na localidade Chapadinha/Loteamento Canaã
municipio de Teresina-Pi coordenadas Geográficas poço I 04° 5756N
42°4918 W poço II 04° 5743N  42°4927 W a reservar 105.120m³/
h ano (para cada poço)  por ano Bacia Parnaiba, Sub Bacia-Médio
Parnaiba, para consumo humano .

VENTOS DE SANTO AUGUSTO VI ENERGIAS RENOVÁVEIS
S.A., torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos  SEMAR, a Licença de Operação, para o Parque
Eólico Ventos de Santo Augusto VI, com 13 aerogeradores Modelo
GE2,3-107 de 2,3 MW e Potência total de 29,9MW, em área de
42,41 hectares, localizado no Povoado Serra do Jatobá, no município
de Simões, estado do Piauí, integrante do Complexo Eólico Chapada
do Piauí III, situado nos municípios de Simões e Curral Novo do
Piauí, estado do Piauí.

VENTOS DE SANTO ONOFRE IV ENERGIAS RENOVÁVEIS
S.A., torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos  SEMAR, a Licença de Operação, para o Parque
Eólico Ventos de Santo Onofre IV, com 12 aerogeradores, Modelo
GE 2,3-116 de 2,3MW e Potência total de 27,6MW, em área de 65,61
hectares, localizado no Povoado Serra da Posse, no município de
Simões, estado do Piauí, integrante do Complexo Eólico Chapada
do Piauí III, situado nos municípios de Simões e Curral Novo do
Piauí, estado do Piauí.

O CONSORCIO VENTOS DO PIAUI, torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR-PI, a
Licença de Operação, para operacionalização da Ampliação em
600MVA de Potência da Subestação Curral Novo do Piauí II, com
230/500kV de Tensão e Potência de 1.200MVA  Conexão LT São
João do Piauí / SE Milagres  Circuito I, situada no município de
Curral Novo do Piauí, estado do Piauí.

A VENTOS DE SANTO AFONSO ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos  SEMAR, a Licença de Operação, para operacionalização
do Parque Eólico Ventos de Santo Afonso Energias Renováveis S/A.
com 29,4 MW de potência e 14 aerogeradores, localizados na Serra
do Inácio, município de Curral Novo do Piauí - PI.

O CONSORCIO VENTOS DO PIAUI,  torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR-PI, a
Licença de Operação, para operacionalização da Linha de
Transmissão de Energia Elétrica LT 230 kV SE Coletora Chapadinha
I - SE Curral Novo do Piauí II, com 3,725km de extensão, situada no
município de Curral Novo do Piauí, estado do Piauí.

A empresa T.DE J.MEDEIROS DA SILVA-ME , situada na Rua
Ricardo Rodrigues Coimbra, 1629,  Bairro Rodoviaria, CEP 64.200-
000, cidade de Parnaíba-PI, torna público que requereu à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Parnaíba-PI   SEMMA, a solicitação
da DBia(Declaração de Baixo Impacto Ambiental), para
empreendimento Hotel e Varejista de plantas e flores naturais, no
município de Parnaíba -PI. Foi determinado estudo um memorial
descritivo.

A empresa PAX UNIÃO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA , situada
na Rua Alvaro Mendes, 1456, Bairro Centro, CEP 64.218-350, cidade
de Parnaíba-PI, torna público que requereu à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente de Parnaíba-PI   SEMMA, a solicitação da
LAR(Licença Ambiental de Regularização), para empreendimento
Serviços de funerárias, no município de Parnaíba -PI. Foi determinado
estudo PCA(Plano de Controle  Ambiental).

P. P.  21602
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TROPICAL  AGROPARTICIPAÇÕES  S.A.
CNPJ/MF nº 26.957.396/0001-18

NIRE nº 22300013831  Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE
SOCIEDADE POR AÇÕES

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro de 2016 (dois mil e
dezesseis), às 11:00 (onze) horas, reuniram-se na Fazenda Tropical,
localizada na Subida da Serra do Mico, sem número, Sala 02, Zona
Rural de Baixa Grande do Ribeiro (PI), CEP 64.868-000, em
Assembleia Geral, nos termos da Lei nº 6.404/76, com o objetivo
específico de deliberar sobre a constituição de uma sociedade por
ações, a ser denominada TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES S.A..
COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS  COTEMINAS,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.677.520/0001-76, e no registro
do comércio sob o NIRE n° 31300037312, empresa brasileira,
estabelecida na Av. Lincoln Alves dos Santos, 955  Distrito Industrial,
na cidade de Montes Claros-MG,  neste ato representada na forma
do seu Estatuto Social, por seu  Diretor Presidente JOSUÉ
CHRISTIANO GOMES DA SILVA, CPF/MF nº 493.795.776-72,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade nº
MG-1.246.178, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Minas Gerais,  residente e domiciliado na Alameda Itú,
93, apto. 41, Jardim Paulista, na cidade de São Paulo-SP e seu Diretor
JOÃO BATISTA DA CUNHA BOMFIM, CPF/MF nº 006.498.306-
44, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de Identidade
nº 24.197, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional
de Minas Gerais, residente e domiciliado na Alameda Joaquim
Eugênio de Lima, nº 297, 7º andar, Jardim Paulista, na cidade de São
Paulo-SP e o senhor JOSUÉ CHRISTIANO GOMES DA SILVA,
acima qualificado. Iniciados os trabalhos, foi aclamado para presidir
a Assembleia o senhor Josué Christiano Gomes da Silva, que
convidou para secretariá-lo o senhor João Batista da Cunha Bomfim.
Constituída a mesa,o senhor Presidente declarou instalada a
Assembleia, esclarecendo que a Ordem do Dia consiste sobre a
constituição de uma sociedade, tendo por objetivo participar em
outras sociedades, como acionista ou sócia quotista e o comércio
de produtos agropecuários,  submetendo na oportunidade o Estatuto
Social em anexo, o qual faz parte integrante desta ata, para exame,
apreciação e deliberação dos fundadores presentes. O Capital Social
da Companhia será de R$1.000,00 (mil reais) representado por 1.000
(mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Após
sua leitura, foi o projeto do Estatuto Social colocado em discussão
e posterior votação, tendo  sido  aprovado  por  unanimidade  e  sem
restrições. Continuando os trabalhos, o senhor Presidente apresentou
os Boletins de Subscrição de Ações, parte integrante desta ata,
devidamente assinados pelos fundadores e com o capital inicial de
R$1.000,00 (mil reais), totalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente nacional, que será depositada no Banco do Brasil
S.A., conforme dispõe inciso III do artigo 80 da lei nº6.404/76. Em
seguida, o senhor Presidente propôs a eleição dos membros da
Diretoria Executiva da Sociedade, nos termos do Estatuto Social,
com mandatos até a próxima Assembleia Geral Ordinária, o que foi
feito com o seguinte resultado: Diretor Presidente, Josué Christiano
Gomes da Silva e Diretor, João Batista da Cunha Bomfim, acima
qualificados no preâmbulo desta ata. Os membros da Diretoria
Executiva, ora eleitos, são empossados neste ato, e declaram,
expressamente, a inexistência de impedimentos legais para o
exercício dos cargos para os quais foram eleitos. A Diretoria da
Companhia fica autorizada a promover todos os atos relacionados

ao arquivamento desta ata na Junta Comercial do Estado do Piauí,
providenciando a abertura dos livros sociais e contábeis e tudo mais
que for legalmente exigido. Foi fixada em R$500,00 (quinhentos
reais), a verba mensal para ser distribuída entre os membros da
Diretoria Executiva da Sociedade. Franqueada a palavra a quem dela
desejasse  usar,  e  não  havendo  quem  se  manifestasse,  o  senhor
Presidente suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura
da presente ata, que lida em voz alta, foi aprovada por unanimidade e
por todos assinada. Baixa Grande do Ribeiro (PI), 21 de dezembro
de 2016. Josué Christiano Gomes da Silva- Presidente da mesa. João
Batista da Cunha Bomfim Secretário.   Acionistas fundadores:
Companhia de Tecidos Norte de Minas  Coteminas - Josué Christiano
Gomes da Silva   -   Diretor Presidente.    João Batista da Cunha
Bomfim Diretor.  Josué Christiano Gomes da Silva.   Advogado:
Adriano Martins de Holanda, OAB/PI 5.794-TROPICAL
AGROPARTICIPAÇÕES S.A. -  BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES ORDINÁRIAS - COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS  COTEMINAS, CNPJ/MF nº 22.677.520/0001-76,  empresa
brasileira, estabelecida na Av. Lincoln Alves dos Santos, 955,  Distrito
Industrial, na cidade de Montes Claros-MG, subscreve neste ato 999
(novecentos e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem
valor nominal da Tropical Agroparticipações S.A., emitidas ao preço
de R$1,00 (um real) cada uma, no valor total de R$999,00
(novecentos e noventa e nove reais), integralizadas em moeda corrente
nacional,  conforme aprovado na Assembleia Geral de Constituição
realizada em 21 de dezembro de 2016. Baixa Grande do Ribeiro (PI),
21 de dezembro de 2016.  COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS  COTEMINAS   Josué Christiano Gomes da Silva-Diretor
Presidente. João Batista da Cunha Bomfim - Diretor. TROPICAL
AGROPARTICIPAÇÕES  S.A. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE
AÇÕES ORDINÁRIAS JOSUÉ CHRISTIANO GOMES DA SILVA,
CPF/MF nº 493.795.776-72, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da Carteira de Identidade nº MG-1.246.178, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente
e domiciliado na Alameda Itú, 93, apto. 41, Jardim Paulista, na cidade
de São Paulo-SP,  subscreve neste ato 1 (uma) ação ordinária
nominativa, sem valor nominal da Tropical Agroparticipações S.A.,
emitida ao preço de R$1,00 (um real) cada uma, no valor total de
R$1,00 (um real), integralizada em moeda corrente nacional,
conforme aprovado na Assembleia Geral de Constituição realizada
em 21 de dezembro de 2016. Baixa Grande do Ribeiro (PI),  21 de
dezembro de 2016. Josué Christiano Gomes da Silva.(Anexo da Ata
da Assembleia Geral de Constituição de 21/12/2016) TROPICAL
AGROPARTICIPAÇÕES S.A. ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I DA
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO
Artigo 1º - Denomina-se TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES  S.A. a
companhia que se regerá pelo presente Estatuto e pela legislação em
vigor. Artigo 2º -  A sociedade tem sede e foro na cidade de Fazenda
Tropical, localizada na Subida da Serra do Mico, sem número, Sala 02,
Zona Rural de Baixa Grande do Ribeiro (PI), CEP 64.868-000, podendo,
a critério da Diretoria Executiva, abrir, manter e extinguir filiais, agências,
escritórios ou depósitos em qualquer ponto do território nacional ou no
exterior. Artigo 3º - O objeto da sociedade é a participação em outras
sociedades como acionista, quotista ou associada e o comércio de
produtos agrícolas. Artigo 4º - A sociedade tem prazo de duração
indeterminado. CAPÍTULO II DO CAPITAL E DAS AÇÕES
Artigo 5º - O Capital social subscrito e integralizado, é de R$1.000,00
(mil reais) representado por 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária nominativa dá
direito a um voto na deliberação das Assembleias Gerais. Parágrafo 2º-
Uma vez satisfeitos os requisitos legais, as ações  poderão  ser
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representadas  por  títulos múltiplos ou cautelas que provisoriamente as
substituam, os quais deverão ser assinados pelo Diretor Presidente, em
conjunto com um Diretor. Parágrafo 3º - As ações serão representadas
por títulos unitários  ou  múltiplos,  os  quais poderão ser reunidos ou
desdobrados a preço não superior ao custo e dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar do pedido. Parágrafo 4º - O acionista, ao subscrever
ou adquirir qualquer espécie  de  ações,  aceita  sem  restrições este
Estatuto. CAPÍTULO III DAS ASSEMBLEIAS GERAIS Artigo 6º - A
Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em cada ano, nos
primeiros 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social,
para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que o
interesse da Companhia exigir. Artigo 7º - A Assembleia Geral será
convocada de acordo com a lei, instalada e presidida por um acionista,
Diretor ou não, eleito pelos presentes, o qual convidará outro acionista
para secretariá-lo. Parágrafo único - Todas as deliberações tomadas em
Assembleia Geral serão sempre por maioria de votos, ressalvadas as
disposições legais. CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO Artigo 8o - A
sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva. CAPÍTULO
V DA DIRETORIA EXECUTIVA Artigo 9o - A Diretoria Executiva será
composta por até 3 (três) membros, acionistas ou não, residentes no
País, sendo 1 (um) Diretor Presidente, e 2 (dois) Diretores sem
designação específica, eleitos pela Assembleia Geral com  mandato de
3 (três) anos, podendo ser reeleitos, e por ela destituíveis a qualquer
tempo. Parágrafo 1º - No caso de ficar incompleto o quadro da Diretoria,
as funções serão acumuladas por qualquer um dos Diretores, sob a
indicação do Presidente. Parágrafo 2º -  Os membros da Diretoria
Executiva farão jus a uma remuneração  que  será  fixada  pela  Assembleia
Geral, sendo certo que, atendidos os preceitos legais, os Diretores que
permanecerem efetivamente em suas funções,  durante todo o exercício
social, poderão fazer jus a participação nos lucros sociais, até os limites
fixados no artigo 152, parágrafo primeiro da Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, distribuída a critério do Presidente.  Parágrafo 3o  A
Diretoria Executiva reunir-se-á quantas vezes se façam necessárias, com
a presença de pelo menos dois terços de seus membros. Parágrafo 4º -
As deliberações da Diretoria Executiva serão  tomadas   por  maioria  de
votos, sendo obrigatória a presença do Presidente e constarão de forma
sumária ou por extenso no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, sendo
arquivadas na Junta Comercial do Estado do Piauí, sempre que produzam
efeitos perante terceiros. Artigo 10 - Compete a Diretoria Executiva: a)
Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, assim como os
critérios e planos que definam os princípios e a política da sociedade,
no que se refere às atividades operacionais, financeiras e de
administração; b) Convocar as Assembleias Gerais; c) Manifestar-se
sobre o Relatório da Administração; d) Escolher e destituir os auditores
independentes; e) Autorizar: 1.a aquisição, a alienação, o compromisso,
a cessão, a permuta, a dação em pagamento, o arrendamento, a
transmissão de posse e domínio de bens imóveis; 2.a hipoteca, o penhor,
o ônus e gravames de bens imóveis, semoventes e móveis, títulos,
apólices e todo e qualquer pertence; 3. a transmissão de direitos e ações,
a confissão de dívidas e a prestação de fianças e garantias a obrigações
de terceiros; 4. a aquisição, subscrição ou alienação de ações ou quotas
representativas de capital de outras empresas de que participe; 5. a
aplicação dos lucros apurados, conforme deliberação da Assembleia
Geral e na forma deste Estatuto. Artigo 11- No exercício de suas funções,
observadas as disposições definidas em lei e neste Estatuto, os Diretores
agirão em perfeita harmonia, competindo ao Presidente: a) Convocar,
instalar e presidir as reuniões da Diretoria; b) Representar a sociedade
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, junto às autoridades,
associações de classe, organismos públicos ou privados;c) Acumular
funções de outros diretores executivos; d) Supervisionar, coordenar,
controlar e comandar a execução dos respectivos planos relativos aos

departamentos Industrial, Comercial, Administrativo e Financeiro; e)
Constituir procuradores ou mandatários da sociedade, inclusive com os
poderes das cláusulas ad judicia ou ad negotia. Aos Diretores: a)
substituir o Diretor Presidente em caso de ausência temporária ou
impedimento; e b) Acumular funções de outros diretores executivos
sempre que for indicado pelo Presidente. Artigo 12 - Além das
atribuições e poderes definidos em Lei e mencionados  neste  Estatuto,
pode  ainda  a Diretoria, pela assinatura isolada do Diretor Presidente,
no exercício de suas funções e sempre tendo em vista o interesse da
empresa, praticar os seguintes atos: Assinar propostas de abertura de
contas bancárias e movimentá-las, emitir e endossar cheques, fazer
retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências e
pagamentos por meio de cartas, solicitar saldos, extratos de contas e
requisitar talões de cheques para uso da sociedade, assinando os
necessários recibos e dando quitação, movimentar a conta vinculada ao
F.G.T.S. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, receber quaisquer
importâncias devidas à sociedade, assinando os necessários recibos e
dando quitação, emitir, aceitar e endossar duplicatas, descontar, caucionar
e entregar para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio, cheques
e notas promissórias, assinando as respectivas propostas e borderôs,
caucionar e descontar “Warrants”, conhecimento de depósito e de
embarque, propor descontos, abatimentos e prorrogações de
vencimentos de títulos, protestar e entregar franco de pagamento, a
contratação de empréstimos, assim como na celebração de contratos
em geral, por instrumento público ou particular. CAPÍTULO V DO
CONSELHO FISCAL Artigo 13- A sociedade terá um Conselho Fiscal
de funcionamento  não  permanente,  composto de três membros
efetivos e três suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. As atribuições
e deveres do Conselho Fiscal, são os definidos em lei e seus honorários
serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO VI DO
EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E SUAS APLICAÇÕES
Artigo 14 - O exercício social termina em 31 (trinta e um) de
dezembro  de  cada  ano, quando  se  procederá ao levantamento do
Balanço Geral da sociedade. Artigo 15 - O lucro líquido apurado em
Balanço nos termos da Lei  nº  6.404/76,  será distribuído da seguinte
forma: a) 5% (cinco por cento) destinados ao Fundo de Reserva Legal
até perfazer 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) 25% (vinte e
cinco por cento) no mínimo, do lucro, ajustado em forma legal, a título
de dividendos, asseguradas e respeitadas as vantagens e prioridades,
definidas em lei e neste Estatuto; e  c) O saldo eventualmente existente
terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral, por proposta dos
órgãos sociais. Parágrafo 1º - Os dividendos e bonificações em dinheiro
distribuídos,  assim como as ações decorrentes de aumento do capital,
serão colocados à disposição dos acionistas no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data em que for declarado. Parágrafo 2º - Os dividendos
não reclamados, decorridos 3 (três) anos, contados da data em que tenham
sidos postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da
sociedade. CAPÍTULO VII DA LIQUIDAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS
Artigo 16 - A sociedade   entrará   em   liquidação nos  casos  previstos
em  lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de
liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal, que deverão
funcionar no período de liquidação. Artigo 17 - Os casos omissos serão
resolvidos pela Assembleia   Geral dos Acionistas, baseados na legislação
aplicável à espécie. Acionistas fundadores: Companhia de Tecidos Norte
de Minas  Coteminas Josué Christiano Gomes da Silva -   Diretor
Presidente.  João Batista da Cunha Bomfim - Diretor. Josué Christiano
Gomes da Silva. Advogado: Adriano Martins de Holanda, OAB/PI 5.794
Junta Comercial do Estado do Piauí  Certifico o registro em 27/01/
2017 16:38 sob o nº 22300013831.Protocolo: 170000869. Ass.
Raimundo Nonato de Oliveira Monteiro Júnior  Secretário-Geral.
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